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Lara Brainer Magalhaes T de Oliveira
De: Lara Brainer Magalhaes T de OliveiraEnviado em: quarta-feira, 8 de fevereiro de 2017 15:37Para: 'Louise Lima'Cc: 'Clarissa Lima'; Rayanne Lago da Fonseca Guedes de CamposAssunto: RTIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO: Licitação ANS - Concorrência 01/2016 - Consultoria em Comunicação

Prezado licitante, boa tarde. Considerando questionamento recebido, cumpre-nos retificar a informação do item 4, favor desconsiderar a informação anterior e considerar esta presente.  Seguem as respostas aos seus questionamentos. Estas foram apostas em vermelho abaixo da pergunta visando melhor visualização, sendo que a retificação está realçada.  1)     A licitante entende que o orçamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a proposta técnica NÃO inclui os Produtos previstos no Apêndice III - D nem as Horas/homem do Apêndice III - C, sendo englobado apenas dentro desse valor a contratação de fornecedores e/ou serviços não incluídos no Apêndice III - C e no Apêndice III - D. Está correto nosso entendimento? Resposta: Não. O projeto poderá utilizar os produtos dispostos no Apêndice III-D, que são os mesmos listados no Apêndice III – C, bem como as horas-homem listadas no Apêndice VI. No entanto, todos os produtos que a licitante optar por utilizar serão descontados do orçamento. Apenas os gastos com as horas-homem não devem entrar na contabilidade do orçamento.   2) A licitante entende que dentro do orçamento previsto para o projeto (R$ 50.000,00) não devem ser contemplados impostos e taxas, devendo, portanto, não serem contemplados. Está correto nosso entendimento? Resposta: Para composição do orçamento, as licitantes devem usar os valores estimados para os produtos no Apêndice III- D. Portanto se na elaboração do projeto existirem produtos com incidência de tributos e taxas, os mesmo devem ser contemplados para compor o valor limite de R$ 50 mil. Não entram nesse valor os gastos com a mão de obra já alocada na ANS, conforme Apêndice VI.    3) É permitido incluir anexo na proposta técnica, como íntegra de pesquisa e/ou diagnóstico de imagem? Resposta: Sim. Lembrando que toda a proposta técnica deverá ter no máximo 40 folhas, e deverá ser apresentado de forma a manter sua unicidade e identidade.   4) A declaração prevista no item 3.1 do Apêndice II deve ser apresentada pelas licitantes como parte integrante do envelope "B" - Proposta Técnica? Resposta: A declaração deve ser apresentada à Comissão Especial de Licitação como parte integrante do envelope “B” – Proposta Técnica. 
  5) Os questionamentos enviados por todas as licitantes serão publicados para a ciência das demais? Resposta: Sim. A licitante deve ficar atenta aos arquivos em PDF inseridos na área da licitação no portal da ANS em http://www.ans.gov.br/aans/licitacoes-contratos/licitacoes-cotacoes-eletronicas-e-consultas-ao-mercado/licitacoes-abertas   Sendo estas as considerações. Att, 
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Lara Brainer 
Coordenadora de Licitações 
COLIC / GECOL / GGAFI / DIRAD / DIGES (21) 2105-0291 0800 701 9656 / www.ans.gov.br 

ANS. Há 15 anos a agência reguladora de planos de saúde do Brasil. 

 Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. 
  De: Louise Lima [mailto:louise.lima@fsb.com.br]  Enviada em: quinta-feira, 2 de fevereiro de 2017 16:44 Para: licitacao@ans.gov.br Cc: Clarissa Lima Assunto: Licitação ANS - Concorrência 01/2016 - Consultoria em Comunicação 
 
Caros, 
 
Solicitamos os seguintes esclarecimentos em relação ao Edital de Concorrência nº 01/2016, Processo nº 
33902.533081/2016-91: 
 
1) A licitante entende que o orçamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a proposta técnica NÃO inclui os Produtos previstos no Apêndice III - D nem as Horas/homem do Apêndice III - C, sendo englobado apenas dentro desse valor a contratação de fornecedores e/ou serviços não incluídos no Apêndice III - C e no Apêndice III - D. Está correto nosso entendimento? 
 2) A licitante entende que dentro do orçamento previsto para o projeto (R$ 50.000,00) não devem ser contemplados impostos e taxas, devendo, portanto, não serem contemplados. Está correto nosso entendimento? 
 3) É permitido incluir anexo na proposta técnica, como íntegra de pesquisa e/ou diagnóstico de imagem? 
 4) A declaração prevista no item 3.1 do Apêndice II deve ser apresentada pelas licitantes como parte integrante do envelope "B" - Proposta Técnica? 
 5) Os questionamentos enviados por todas as licitantes serão publicados para a ciência das demais? 
 Obrigada, 
Louise Lima | Jurídico 
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